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DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2025

“Dispõe sobre o acolhimento do
Parecer  Prévio  do  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo,
constantes  do  TC-3860.989.22,
referente às contas da Prefeitura
Municipal de Iaras - exercício de
2022”

Art. 1º. Fica mantido o Parecer Prévio exarado pelo
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que
diz respeito à aprovação das Contas da Prefeitura Municipal
de Iaras, referente ao exercício de 2022 e constantes do
Processo TC-3860.989.22.

Art.  2º.  Ficam  aprovadas  as  Contas  do  Poder
Executivo do Município de Iaras referente ao exercício de
2022.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Câmara Municipal de Iaras, 17 de junho de 2025
RAFAEL CÉSAR MARTINS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da

Câmara, data supra.
HILARIO AUGUSTO MARTINS NETO
OFICIAL LEGISLATIVO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14/2025

“Dispõe sobre concessão de férias
ao servidor JANILSON LEONARDO
ALVES”

Rafael  César  Martins  de  Oliveira  (MDB),  na
qualidade  de  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Iaras,
Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais e
regimentais e,

CONSIDERANDO  o  deferimento  do  requerimento
administrativo formulado pelo servidor público para o gozo
de suas férias regulamentares;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido o período de 10 (dez) dias de

férias  regulamentares  ao  servidor  efetivo  JANILSON
LEONARDO ALVES, lotado no emprego público de Agente
Administrativo,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2023/2024, a serem gozadas a partir do dia 23 de junho de
2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, após

publicação no local de costume.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Iaras,
Em 16 de junho de 2025.
Rafael César Martins de Oliveira (MDB)
Presidente da Câmara
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara, na

data supra.
MARIA CLÁUDIA ALVES MELENCHON CONCEIÇÃO
Diretora de Secretaria

...........................................................................................................
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